
Indicação Nº 4588/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, por 

intermédio da Secretaria de Governo, a realização de 

gestões junto aos Correios visando à implantação de Código 

de Endereçamento Postal (CEP) para a Rua Venezuela, 

travessa da Estrada Cruz de Pedra, no bairro Jardim São 

Marcos.

INDICO nos termos regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 

Ferreira Godoy, Prefeito do Município de Itapevi, por intermédio da Secretaria de Governo, solicitando 

que sejam realizadas as devidas gestões junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Correios), no 

sentido de implantar um Código de Endereçamento Postal (CEP) para a Rua Venezuela, travessa da 

Estrada Cruz de Pedra, situada no bairro Jardim São Marcos.

Justificativa

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

A ausência de CEP próprio na Rua Venezuela, no Jardim São Marcos, tem gerado inúmeros 

transtornos aos moradores e comerciantes locais. Dentre os principais problemas estão a dificuldade na 

entrega de correspondências, encomendas e documentos, bem como a ausência de reconhecimento 

oficial do endereço por sistemas públicos e privados, como bancos, órgãos públicos e empresas de 

serviços.

A definição de um CEP específico para a via trará benefícios diretos à população, 

garantindo acesso mais eficiente aos serviços postais, melhoria na localização geográfica para In
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atendimentos públicos e privados, e valorização do território urbano. Trata-se de uma demanda legítima 

dos moradores, que reivindicam esse direito básico para sua organização social e cidadania plena.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 01 de setembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR

In
di

ca
çã

o 
N

º 
45

88
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

1/
09

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

55
87

/2
02

5 
- 

01
/0

9/
20

25
 1

8:
16

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 0
E

J7
-A

02
T

-N
28

7-
01

0A



Câmara Municipal de Itapevi, 1 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0EJ7A02TN287010A, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0EJ7-A02T-N287-010A
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